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Plano Agrícola e Pecuário
será anunciado em Curitiba
pelo presidente Lula
É a primeira vez que o plano anual para
a safra agrícola será apresentado fora de
Brasília. “É uma homenagem ao Paraná
por ser o maior produtor de alimentos”,
disse o ministro da Agricultura, Reinhold
Stephanes. Leia mais na página 2
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Lei regulariza os
direitos do trabalhador
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Paraná perde 1,3 milhão
de toneladas do milho
safrinha com geadas
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Plano Agrícola será anunciado
em Curitiba pelo presidente Lula

O presidente
Luiz Inácio Lula da Sil-
va lança em Curitiba no
dia 2 de julho, às 10
horas, no Centro de
Eventos Positivo, o Pla-
no Agrícola e Pecuário
2008/09, no valor de R$
65 bilhões para a agri-
cultura empresarial. O
anúncio foi feito dia 25
pelo ministro da Agri-
cultura, Reinhold Ste-
phanes, ao informar que
será a primeira vez que

Os médios e grandes produtores
terão cerca de R$ 65 bilhões e os

agricultores familiares e assentados
da reforma agrária, R$ 13 bilhões

cultura Familiar (Pronaf). Além dis-
so, as taxas de juros serão reduzidas
e os grupos C, D e E do Pronaf serão
extintos.

O ministro da Agricultura ci-
tou, contudo, dois itens incluídos no
plano de safra que vão beneficiar os
agricultores. O primeiro é a criação
de uma linha de crédito para recu-
peração de áreas degradadas e a
melhoria das pastagens, com taxa de
juro de 5,5% ao ano. "Como o juro
vai ficar em torno de 5,5% e a infla-
ção vai ficar em torno disso ou che-
gar a 6%, o encargo será negativo",
afirmou. A linha deve contar com
cerca de R$ 1 bilhão em recursos do
Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BNDES).

Stephanes também citou um
programa para modernização da
pequena propriedade que terá juro
de 2% ao ano. A linha vai benefici-
ar, segundo ele, os produtores que
são eficientes e que terão condições
de elevar sua produção.

Com informações da FAEP e
Agência Brasil.           �

o plano anual para a safra agrícola
será apresentado fora de Brasília. “É
uma homenagem ao Paraná por ser
o maior produtor de alimentos”, dis-
se Stephanes, depois de reunião re-
alizada na sede da Federação da
Agricultura do Paraná (FAEP), em
Curitiba.

Participaram da reunião com
o ministro o presidente do Sistema
FAEP, Ágide Meneguette; o secre-
tário da Agricultura do Paraná, Val-
ter Bianchini; e o presidente do Sin-
dicato da Organização das Coope-
rativas do Paraná (Ocepar), João
Paulo Koslovski.

Os médios e grandes produ-
tores terão cerca de R$ 65 bilhões e
os agricultores familiares e assenta-
dos da reforma agrária, R$ 13 bilhões,
o que representa um incremento de
R$ 7 bilhões e de R$ 1 bilhão, res-
pectivamente, em relação à safra
atual (2007/08). O anúncio dos re-
cursos para a Agricultura Familiar
será feito em Brasília dois dias de-
pois.

No caso da agricultura fami-
liar, a grande novidade será a sim-
plificação das regras para contrata-
ção dos empréstimos do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agri-

Será a primeira vez que o plano anual para a safra
agrícola será apresentado fora de Brasília. “É uma
homenagem ao Paraná por ser o maior produtor de
alimentos”, disse o ministro Stephanes
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MST é uma organização criminosa,
denuncia promotor público

"O Conselho Superior do Mi-
nistério Público, o qual eu integro,
determinou a realização de um le-
vantamento no Rio Grande do Sul
sobre a situação do MST e os acam-
pamentos. Foram feitas algumas
constatações. Fiz um relatório, apro-
vado por unanimidade no conselho,
e a partir daí foram designados dois
promotores com objetivo de imple-
mentar as ações judiciais necessári-
as. Uma delas, foi o deslocamento
de dois acampamentos que foram
utilizados para promover ataques sis-
temáticos a propriedades rurais."

"Estão adotando técnicas
típicas de guerrilha"

"O MP não está aqui defen-
dendo propriedades rurais. O MP está
tomando essa atitude em defesa do

Em entrevista à
imprensa no dia 24 (Por-
tal Terra e UOL) o pro-
motor gaúcho Gilberto
Thums classifica o MST
como "organização cri-
minosa". Membro do
Conselho Superior do
Ministério Público do
Rio Grande do Sul, ele
foi um dos promotores
que aprovaram relatório
no final de 2007 pedin-
do a "dissolução" do
movimento. “Para o
Ministério Público, o
MST é um braço de
guerrilha da Via Cam-
pesina”, declara o pro-
motor.

Ele argumenta que o Minis-
tério Público não é contrário a ne-
nhuma manifestação pacífica,
mas considera o MST um "movi-
mento político". O promotor afir-
ma que a organização já passou
dos limites da luta pacífica.

“Aqui no Rio Grande do Sul

eles escolheram territórios estra-
tégicos para ocupação. Eles não
têm personalidade jurídica, e se
valem dessa ilegalidade e clan-
destinidade em que vivem para
praticar os atos de vandalismo e
destruição (...) Este movimento
busca atentar contra o Estado De-
mocrático de Direito, essa é a ver-

dade”, alerta Thums,  e desaba-
fa: “A sociedade brasileira está
de saco cheio com este movi-
mento, com esta bandeira. Os
objetivos estão esgotados. A téc-
nica de atuação é molestar a po-
pulação”.

Confira a seguir, trecho da
entrevista:

“O MST é um braço de
guerrilha da Via Campesina”

estado de direito, porque o MST vem
se caracterizando nos últimos tem-
pos não mais como um movimento
social, mas como um movimento
político, adotando técnicas que são
típicas de guerrilha. Algumas cons-
tatações são inafastáveis. Observa-
mos que o MST de uns tempos para
cá estava num processo de inquie-
tação. Recentemente, foi mostrado
no país inteiro, o MST entrou para a
segunda fase das organizações guer-
rilheiras, que são os atos de sabota-
gem. Em Porto Alegre, por exemplo,
invadiram supermercado, quebraram
tudo, levaram um monte de coisa.
Em Passo Fundo, entraram numa
empresa, que é a Bunge, uma multi-
nacional, propriedade privada, que
a Constituição brasileira garante res-
peito e funcionamento. A gente está
observando que o MST está adotan-

do uma técnica que ultrapassa o pro-
pósito dos chamados movimentos
sociais."

"O objetivo não é reforma agrária"

"O que inquieta o Ministério
Público é: por que se escolhe deter-
minados territórios para ocupação?
O objetivo não é reforma agrária, o
Rio Grande do Sul não tem terra para
reforma agrária. Não existe. Isso já
foi concluído pela CPMI da Terra em
2005. O Rio Grande do Sul não pos-
sui terra para reforma agrária. Então,
o MST escolhe estrategicamente um
território para ocupação. No muni-
cípio de Nova Santa Rita, por exem-
plo, uma granja faz limite com o
pólo petroquímico. É 100% produti-
va, terra de arroz, e o MST escolheu

Continua
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essa fazenda para que fosse ocupa-
da na marra. E começou a molestar
os proprietários com sucessivas in-
vasões, e uma parte do projeto já foi
executada. Ao lado da granja, exis-
te um acampamento.

Mais ou menos umas 50 ca-
sas ou um pouco mais, todas colo-
cadas de forma desordenada e não
existe nada de produtivo nelas. E ao
lado do assentamento, existe um
acampamento. Que é uma coisa
curiosa: como conciliar acampados
e assentados num mesmo espaço fí-
sico. Por que essa terra foi escolhida
estrategicamente para a ocupação?
Porque ali passa o duto de nafta que
abastece o pólo petroquímico. So-
bre essa granja, passam quatro re-

uma procuração para um advogado
defendê-lo em juízo. Todas as ações
que são ajuizadas são ajuizadas con-
tra o MST e os integrantes que se
encontram em locais determinados.
É uma situação nova. Do ponto de
vista jurídico, ela é difícil de se di-
mensionar. O que tem que ficar cla-
ro é o seguinte: o MST, na verdade,
é o braço da Anca (Associação Na-
cional de Cooperação Agrícola) e da
Concrab (Confederação das Coope-
rativas de Reforma Agrária do Bra-
sil), que são ONGs que têm existên-
cia jurídica, que recebem dinheiro
público, que são o braço financeiro
do MST. A CPMI da Terra concluiu
em 2005 o seguinte: o MST é um
grupo econômico. Embora apresen-

organização criminosa. O que eles
já fizeram de depredações, de atos
ilegais em vários locais, é motivo
suficiente para pedir prisão preven-
tiva se fosse um cidadão comum. A
hora em que cair essa máscara, de o
sujeito deixar de ser protegido por
esse manto chamado MST, as situa-
ções tomam outro rumo. Se nós con-
seguirmos por decisão judicial de-
clarar o MST um movimento ilegal,
à margem do sistema jurídico brasi-
leiro, o tratamento que vai ser dado
aos seus integrantes em caso de ocu-
pações com violência, de enfrenta-
mento de policiais, e ocupações di-
árias, depredações, atos de vanda-
lismo, furtos, seqüestros etc, vamos
considerar esses integrantes como

pertencentes a uma or-
ganização criminosa, e
vão receber o tratamen-
to como cidadão rece-
be. Até hoje, houve to-
lerância do MP no sen-
tido de não fazer nada,
porque afinal é o MST.
Só que agora vamos tra-
tar as pessoas que com-
põem esse movimento."

"Se eles querem
terra, podem acampar

em Brasília, onde o
presidente Lula

é o representante
maior deles"

"Estamos defen-
dendo a ordem jurídica.
O artigo 127 da Consti-

tutição Federal atribui ao Ministério
Público o dever de defender a ordem
jurídica e o estado democrático de
direito. O que o MST está fazendo,
nos últimos momentos, é uma agres-
são ao estado democrático de direi-
to. É um atentado à democracia. Em
nenhum lugar do mundo seria tole-
rado esse tipo de conduta, nem na
Rússia seria tolerado. Por que nos
omitimos de tamanho absurdo? Qual
é a proposta? O que o MST quer? Se
eles querem terra, podem acampar
em Brasília, onde o presidente Lula
é o representante maior deles, e eles
podem conseguir através de pressão
em cima do poder político da na-
ção. Agora, nada justifica uma in-
vasão de áreas privadas produtivas,

“Este movimento busca atentar contra o Estado Democrático de Direito, essa é a verdade”

des de alta tensão que abastecem
dois terços de energia do Rio Gran-
de do Sul. Junto à granja, passa um
rio, e, sobre ela, passa uma ferrovia.
Se fomos olhar, em qualquer lugar
do mundo seria o ponto mais vital
que alguma organização podia es-
colher para ocupar. O movimento
escolheu esse local e já tomou to-
das as providencias necessárias por-
que não agüenta mais os atos de sa-
botagem que estão fazendo."

"O MST é uma máscara utilizada
para ações ilegais"

"O interessante é nós obser-
varmos agora como MST vai dar

te uma estrutura bem formada, a
ausência da personalidade jurídica
é proposital, para evitar que seu pa-
trimônio seja atingido em ações ju-
diciais. Os recursos financeiros pro-
vêm da Anca e da Concrab. Esses
são os braços financeiros do MST. O
dinheiro é canalizado para eles por
meio dessas instituições. O MST na
verdade é uma máscara, q é utiliza-
da para ações ilegais."

"Isso se chama organização
criminosa"

"Se fossem os cidadãos co-
muns, estavam todos presos. Porque
isso aí tem um nome: isso se chama
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de empresas, supermercados, ou coi-
sas semelhantes. É injustificável."

"A causa deles é uma
causa perdida"

"Qualquer cidadão vai ver
que é uma situação ilegal. A simpa-
tia que o MST teve no passado hoje
se tornou o contrário no país. Pou-
cas pessoas hoje aplaudem essas
ações, que são completamente no-
civas, inaceitáveis numa democra-
cia. Os movimentos sociais pacífi-
cos têm toda a proteção constituci-
onal. Isso que o MST está fazendo
não é um movimento social.

A reivindicação, a causa de-

les, hoje, é uma causa perdida. Es-
tamos defendendo a prevalência da
lei. Se um indivíduo entra num su-
permercado e subtrai qualquer obje-
to, ele está preso. Agora, qual é a
lei do mundo que autoriza uma mon-
tanha de gente invadir, quebrar, sub-
trair objetos e sair impune? Se al-
guém conseguir explicar isso pra
mim, retiro tudo o disse até agora."

"Se o movimento é pacífico,
não precisa de foice"

"O Ministério Público não tem
poder de executar direto essas ações.
O MP está postulando para o Judici-
ário. Quem vai decidir é o Judiciá-

“Os objetivos do MST estão
esgotados. A técnica de atuação é
molestar a população”

rio. Se o Poder Judiciá-
rio chegar e disser que
a visão que o MP tem
sobre o movimento é
equivocada, vamos
acatar a decisão judici-
al. Temos uma ativida-
de que brota da Consti-
tuição como dever de
ofício para agir. Se essa
nossa ação está basea-
da em paradigmas equi-
vocados, o Ministério
Público vai acolher a
decisão do Poder Judi-
ciário. A declaração do
presidente do Supremo

Tribunal Federal, Gilmar Mendes,
me parece um recado muito claro:
que não se tolera mais no país atos
que extrapolam os limites da legali-
dade. O MST está fora da legalida-
de. Por que foice? Por que invadir
um prédio publico com foice, com
machado etc?

Isso é o que eles têm que res-
ponder. Se é movimento pacífico,
não precisa de foice. Se querem re-
almente acesso a terra, eles têm que
pressionar o poder político, lá em
Braília. E não é invadindo e depre-
dando bens particulares de pessoas
que, pela Constituição, têm garanti-
do esse direito. E o MP é o defensor
da lei. Essa é a questão central."  �
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OMST, sob diferentes denomina-
ções, dedicou uma série de ações

à destruição e a invasões de proprie-
dades e de empresas do agronegócio.
Das ações anteriores, estas se destacam
não apenas por sua abrangência naci-
onal - o que já ocorria -, mas por se
concentrarem num leque de empresas
e setores do agronegócio e mesmo fora
dele, como se o seu alvo fosse propri-
amente - e explicitamente - a socieda-
de capitalista e o Estado de Direito.

Um conceito particularmente apro-
priado para explicar as transfor-

mações do campo brasileiro é o de
“destruição criadora”, elaborado por
Joseph Schumpeter em seu livro Capi-
talismo, Socialismo e Democracia. O
conceito de “destruição criadora” per-
mite pensar os processos de destrui-
ção do capitalismo, próprios de seu
movimento, que são criadores de no-
vas etapas, que o colocam num pata-
mar mais avançado. Por exemplo, a
indústria de máquinas de escrever foi
totalmente destruída, com falência de
empresas, lojas, acarretando consigo
o desemprego correspondente. Ora,
essa destruição, num setor da econo-
mia, foi devida a novas invenções, par-
ticularmente o computador e todo o
mundo eletrônico, mediante novas
empresas, mais renda e mais emprego,
mudando a própria face do capitalis-
mo contemporâneo. Invenções tecno-
lógicas são destruidoras e criadoras ao
mesmo tempo, permitindo uma com-
pleta remodelação das relações socio-
econômicas. O resultado, do ponto de
vista social, é o desemprego nos seto-
res destruídos e outras formas de em-
prego e renda nos setores criados.

Se, no entanto, fizermos como os
marxistas, que recortam apenas

uma fase deste processo - por exem-
plo, o período inicial de desemprego e
falências, com imagens televisivas e re-
portagens jornalísticas -, ficaremos
apenas com uma face estanque do pro-
cesso, como se estivéssemos diante de
uma crise iminente do sistema, que
daria lugar a uma sociedade socialista.

Poder-se-ia aplicar o conceito de
“destruição criadora” ao desen-

volvimento da economia de merca-

AAAAA rtigortigortigortigortigo

O capitalismo e o MST
Denis Lerrer Rosenfield

do no campo brasileiro, em especial
ao agronegócio. Com a implantação
do capitalismo no campo, rompendo
com suas formas não-capitalistas,
como a do “latifúndio improdutivo”,
opera-se toda uma transformação,
com a introdução de novas tecnolo-
gias, culturas, formas de cultivo da
terra, introdução de transgênicos, me-
canização e, também, deslocamento
de populações que migraram para os
centros urbanos. Há aqui, evidente-
mente, todo o aspecto destrutivo que
é criador de novas relações socioe-
conômicas, que possibilitaram ao
Brasil se tornar um grande exporta-
dor de commodities e player interna-
cional. Ora, o que faz o MST? Fixa-se
apenas no aspecto da destruição ope-
rada, procurando, com sua concep-
ção marxista, criar condições de in-
viabilização da propriedade privada,
da moderna exploração agrícola e do
agronegócio. Não percebe - ou não
quer aceitar - que foi o próprio capi-
talismo que eliminou o “latifúndio im-
produtivo”. Conseqüentemente, o
seu objeto de luta se torna o “capita-
lismo” e o “agronegócio”.

Boa parte dos conflitos fundiários
que o Brasil vive atualmente é de-

corrente do governo anterior, pelo des-
conhecimento que tinha da verdadei-
ra natureza - digamos, leninista, revo-
lucionária - do MST e de seus apoios
partidários. O ex-presidente Fernando
Henrique Cardoso, por exemplo, em
seu livro A Arte da Política, escreve:
“Nem sequer o MST se afirma aberta-
mente socialista, e muito menos comu-
nista.” A simples leitura dos documen-
tos do MST e de seus textos didáticos
sinaliza claramente essa orientação so-
cialista e/ou comunista, como se quei-
ra chamá-la. O que acontece é que esse
setor tucano tinha uma espécie de “ócu-
los” que lhe permitiam ver algumas coi-
sas, e não outras. Foram capturados
pelo discurso da “justiça social”, da
“reforma agrária”, como se esse fosse
puro e evangélico, não encobrindo
todo um projeto revolucionário de po-
der, perseguindo um projeto autoritá-
rio, se não totalitário, de tipo socialista
e/ou comunista.

Completamente livre em seus movi-
mentos sob o governo Lula, o MST

deu pleno curso a suas ações, voltan-
do-se mais diretamente contra as em-
presas capitalistas, de preferência as
mais modernas, abandonando progres-
sivamente a bandeira do “latifúndio im-
produtivo”. Essa organização política
passou a assumir cada vez mais clara e
publicamente, e não apenas intramu-
ros, para seus militantes, o seu caráter
visceralmente anticapitalista e pró-so-
cialista/autoritário. Suas bandeiras são,
agora, as lutas contra o lucro, o agrone-
gócio, as exportações, o modelo eco-
nômico, o “neoliberalismo”. Tudo o que
cheira a modernidade e inovação é li-
minarmente recusado. O seu instrumen-
to ideológico de ação é a relativização
da propriedade privada, produzindo a
insegurança jurídica e violando siste-
maticamente o Estado de Direito.

Asua finalidade consiste em abar-
car todo esse setor da economia

brasileira, procurando mesmo, no futu-
ro, talvez imediato, expandi-lo para as
zonas urbanas. Signo disso é a aliança
entre o MST e uma nova Assembléia
Popular, na verdade, o mesmo MST ali-
ado a si mesmo por intermédio da Igre-
ja Católica, que com suas pastorais or-
ganiza e apóia essas iniciativas. A Teo-
logia da Libertação e todo um setor es-
querdista da Igreja Católica continuam
muito atuantes. Com o intuito de apa-
rentar uma diversidade de iniciativas,
como se não fosse o próprio MST o or-
ganizador dessas invasões, ele se apre-
senta sob distintas máscaras. Ora apa-
rece o seu braço internacional, a Via
Campesina, como se fosse uma iniciati-
va mundial dos que lutam contra o au-
mento do preço dos alimentos no mun-
do; ora o seu braço voltado contra as
usinas hidrelétricas, que é quando com-
parece o Movimento dos Atingidos pe-
las Barragens (MAB); ora o seu braço da
agricultura familiar, o Movimento dos
Pequenos Agricultores (MPA).

Oobjetivo reside em mostrar à opi-
nião pública que vários setores

da sociedade se estão voltando contra
o agronegócio e a moderna empresa
brasileira.

Denis Lerrer Rosenfield é professor de Filosofia na UFRGS
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O trabalhador
rural temporário pas-
sa a ter agora os mes-
mos direitos do traba-
lhador permanente,
com igual remunera-
ção, e assegurados to-
dos os direitos traba-
lhistas, como o aces-
so aos benefícios da
Previdência Social.
De acordo com a lei
11.718, publicada na
edição do dia 23 do
Diár io Of ic ia l  da
União, a mão-de-obra
temporária só poderá ser empre-
gada por quem explora diretamen-
te a at ividade econômica no
meio rural.

Apenas o produtor, proprie-
tário ou não da terra, que atua
como pessoa física, poderá con-
tratar o trabalho temporário no
campo. Outra exigência é de que
a contratação temporária tenha a
duração de, no máximo, dois me-
ses a cada ano. A regulamenta-
ção deve beneficiar, principal-
mente, quem trabalha com a co-
lheita da cana-de-açúcar, laran-
ja e mandioca.

Segundo o diretor-financei-
ro da FAEP, João Luiz Rodrigues
Biscaia, a medida é importante e
é o primeiro passo para quebrar a
rigidez da legislação trabalhista
e normatizar a questão previden-
ciária. “A lei atende à necessi-
dade dos trabalhadores rurais tem-
porários e dos empregadores, mas
o prazo de dois meses ainda é in-
suficiente”, afirmou.

Quanto ao acesso aos be-
nefícios da Previdência Social, a
norma prevê que os trabalhado-
res sejam inscritos automatica-

Lei regulariza os direitos do
trabalhador rural temporário

mente a partir da inclusão feita
pelo empregador na Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social.
Cabe à Previdência garantir ins-
trumentos para que esses trabalha-
dores sejam identificados e pos-
sam usufruir dos direitos previs-
tos em lei.

Apesar do registro em car-
teira ser opcional, o empregador
terá de recolher a contribuição
previdenciária. A exigência é
que o produtor seja responsável
direto pela exploração da ativi-
dade.

Derivada da Medida Provi-
sória (MP) 410, a nova lei define
que a assinatura da carteira de tra-
balho para as contratações de até
dois meses poderá ser substituída
por um contrato escrito entre o tra-
balhador e o patrão. Para ter va-
lidade, o contrato deve ser auto-
rizado em acordo coletivo ou con-
venção coletiva.

Além de simplificar as con-
tratações de curto prazo, a nova
lei promove mudanças na legis-
lação previdenciária rural. Foi al-
terada, por exemplo, a fórmula de

Foto 6

apuração do período de contribui-
ção dos trabalhadores rurais ao
Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS). De 2010 a 2015, cada
mês de contribuição previdenci-
ária vai equivaler a três.

Na prática, significa que o
trabalhador que tiver pago a Pre-
vidência por pelo menos quatro a
cada 12 meses terá contabiliza-
do um ano de contribuição para
efeito do cálculo de sua aposen-
tadoria. De 2016 a 2020, a con-
tagem será menos vantajosa para
o trabalhador: a cada mês de con-
tribuição serão computados dois
meses.

A nova legislação também
passa a tratar o produtor rural em
regime familiar como empreende-
dor, permitindo que ele explore
outros serviços em sua proprieda-
de rural, como artesanato e turis-
mo rural, sem perder a condição
de segurado especial. Esse produ-
tor poderá contratar empregados
durante 120 dias por ano e, nos
períodos de entressafra da sua pro-
dução, trabalhar para terceiros
também por 120 dias, tudo isso
sem perder a condição de segu-
rado rural.             �

A regulamentação deve beneficiar,
principalmente, quem trabalha

com a colheita da cana-de-açúcar,
laranja e mandioca

4 A - 06/26/2008 13:53:17 - 200x280mm



FAEP/SENAR • Boletim Informativo Nº 1011

Curi t iba,  semana de 30 de junho a 6 de julho de 2008
8

Foto 7

Maria Silvia C.Digiovani
DTE/FAEP

Em reunião de três dias,
17,18 e 19 de junho, em Belo Ho-
rizonte-MG, os membros da Co-
missão debateram  sobre as reali-
zações dos últimos anos e como
base para  definir o foco para atu-
ação atual  e futura.

O alicerce dos trabalhos fu-
turos foi construído a partir da
afirmação de realizações de en-
vergadura, frutos de profissiona-
lismo e empenho da Comissão,
como o direito de imposição de
tarifas anti dumping, participa-
ção ativa em organismos interna-
cionais de defesa da eliminação
de barreiras ao livre comércio e
aumento das exportações, forte
acompanhamento e intervenção
nos projetos de interesse do setor
em tramitação no congresso, em-
penho para a aplicação da IN 51,
forte atuação no combate a frau-
des, entre outros.

Os representantes de 15 fe-
derações de agricultura presentes,
representando as regiões mais im-
portantes na produção de leite no
Brasil, definiram as áreas que farão
parte da agenda da Comissão.

Aos  temas que já vêm sen-

A Comissão de Pecuária  Leiteira
da CNA estuda novas estratégias

do alvos das ações da Comissão,
como os citados anteriormente, e
que continuarão na agenda, incor-
poraram-se novas frentes e deci-
diu-se pela intensif icação de
ações em outras, isso para adap-
tar os trabalhos da comissão ao
ritmo acelerado de transforma-
ções que vêm ocorrendo no setor.

O exemplo mais marcante
dessas transformações é a concen-
tração industrial que começou a
intensificar-se em 2007 e já mu-
dou o posicionamento de empre-
sas de porte internacional num
ranking que se mantinha estável
há muitos anos, a tal ponto de in-
dústrias tradicionais serem ultra-
passadas por outras de recente
entrada no setor e  que chegam
com força gigantesca face a in-
corporações de plantas de todos
os portes.

A um primeiro olhar isso é
saudável, pois a concorrência
pela matéria prima entre empre-
sas fortes poderá manter os pre-
ços ao produtor em patamar ele-
vado. Porém a médio prazo, a si-
tuação é preocupante pela possi-
bilidade da concentração chegar

ao ponto de pesar
muito for-

te na formação de preços.
Este cenário será acompa-

nhado de perto pela Comissão
Técnica com o objetivo de iden-
tificar providências a serem toma-
das caso essa preocupação se
concretizem, ao mesmo tempo
em que, proativamente,  buscará
identificar medidas para neutra-
lizar  possíveis efeitos negativos
da concentração.

Trabalhar pela garantia dos
interesses do setor na Reforma
Tributária, bem como nas ques-
tões trabalhistas e ambientais,
pela continuidade das ações que
levem os órgãos competentes ao
efetivo combate às fraudes, pela
implementação de medidas que
cooperem para a redução de cus-
tos de produção (como a deso-
neração de impostos sobre os in-
sumos necessários à atividade) e
pelo estímulo à intensificação do
pagamento diferenciado do lei-
te conforme a qualidade  foram
outros aspectos considerados pri-
oritários  dentre as ações deseja-
das pelos membros da Comissão
Técnica.

Merece destaque a impor-
tância dada à necessidade de ca-
pacitação de produtores e seus

empregados para
que esses possam
posicionar-se nes-
te cenário com o
profissionalismo
exigido e que já
foi alcançado
pelos compo-

nentes dos de-
mais elos da cadeia.

O atendimento à deman-
da por capacitação profissional
deverá ser  articulada junto a
administração central do SENAR
e estados produtores.

Representaram a FAEP na
reunião o presidente e a asses-
sora da Técnica de Bovinocul-
tura de  Leite, Ronei Volpi e
Maria Silvia C.Digiovani.
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O produtor rural deve ficar aten-
to aos seguintes pontos sobre a renego-
ciação de dívidas:
1. A renegociação de dívida não é
automática e depende de análise caso
a caso nos agentes financeiros;
2. Apenas o produtor que não tiver
capacidade de pagamento para quitar
as dívidas deve recorrer à renegocia-
ção. Os bancos serão seletivos e so-
mente renegociarão dívidas de quem
realmente precisa;
3. A data de renegociação final das
dívidas, prevista na MP 432, é 30 de
setembro ou a data de vencimento da
parcela, o que vier primeiro. Isso quer
dizer que nas operações com presta-
ção que vencem antes de 30 de se-
tembro, o produtor deve formalizar o
pedido de renegociação com pelo
menos quinze dias de antecedência da
prestação;
4. Os produtores que têm parcelas
vencendo depois de 30 de setembro
devem fazer o pedido até o começo
de agosto, ou até antes, pois o prazo

Dez cuidados ao renegociar as
dívidas da Medida Provisória 432

para renegociação coincidirá com o
período de contratação de custeio e isso
acarreta uma fila de atendimento nos
bancos. Fica claro, com isso, que o
produtor não pode deixar para renego-
ciar na última hora;
5. Para renegociar as dívidas, é ne-
cessário sempre formalizar uma carta
com o pedido em duas vias, guardan-
do a via protocolada pelo agente fi-
nanceiro. O Banco do Brasil possui
modelo próprio de renegociação;
6. O produtor também precisa forma-
lizar o pedido de redução de juros pre-
vistas na renegociação, nos caso de
investimentos de Finame e Moderfrota
com taxas acima de 10,5%. O novo
critério de juros é vantajoso para o pro-
dutor;
7. Não existe desconto para quitar a
parcela em 2008 nas dívidas de cus-
teios empresarial alongados e nos in-
vestimentos. O desconto para custeio
das safras anteriores é para os progra-
mas de Pronaf;
8. A redução de juros de FAT Giro

Rural, custeios alongados e Proger e dos
investimentos não é retroativa, ou seja,
não incide sobre o passado e vale de
julho para frente;
9. Os produtores que renegociarem as
dívidas de investimento não poderão
contrair novos empréstimos de investi-
mento do BNDES e Finame em nenhum
agente financeiro até a liquidação to-
tal do contrato renegociado;
10. O produtor que renegociar qualquer
dívida, deve estar ciente que estará
aumentando sua classificação de risco
nos agentes financeiros e isso poderá
dificultar a liberação de novos recur-
sos de crédito rural.

No site da FAEP, no quadro de
Destaques, abaixo das notícias, foi re-
servado o ícone “DÍVIDAS RURAIS -
Saiba tudo sobre as renegociações”.
Nesse espaço, o produtor encontra ma-
terial orientativo, áudio explicando as
medidas, íntegra da MP 432 e das re-
soluções do CMN e os modelos de pe-
didos de renegociação de dívidas.

Site da FAEP (www.faep.com.br)

O BB está acolhendo os for-
mulários de renegociação. A análi-
se das renegociações ocorrerá num
segundo momento. Agora em junho,
é importante que o produtor que pre-
cise repactuar os prazos da opera-
ção de custeio alongado (safras 2004/
05, 2005/06 e 2006/07) formalize nas
agências do banco a adesão. Para
as dívidas antigas, como Securitiza-
ção e as operações de investimento
com recursos do BNDES e Finame o
prazo final para aderir à renegocia-
ção é 30 de setembro.

Veja o Modelo do Banco do
Brasil:

Manifestação de adesão
às possibilidades de regularização

de dívidas autorizadas pelo
Governo Federal

Manifesto adesão às possibi-
lidades de regularização de dívidas
autorizadas pela Medida Provisória
Nr. 432, de 27/05/08 e Resoluções

O Banco do Brasil já está acolhendo
pedidos de renegociação dos custeios
Produtor tem que formalizar renegociação de custeios alongados em junho

do Conselho Monetário Nacional
(CMN) de números 3.569 a 3.580,
todas de 29/05/08. Apresento a se-

guir meus dados pessoais e informa-
ções para a análise e estudo das
medidas aplicáveis às dívidas.

01. MUTUÁRIO:
    Nome: ___________________________________ CPF/CNPJ: _________________
    Agência de Relacionamento: _____________________

02. OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL DO MUTUÁRIO A SEREM ANALISADAS:
      Nr _____________Valor ___________Vencida/vincenda em _________________
      Nr _____________Valor ___________Vencida/vincenda em _________________

03. GARANTIAS ADICIONAIS DISPONÍVEIS PARA VINCULAÇÃO:
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

04. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA (CND do INSS, CRF do FGTS, Instrumentos
       de Crédito ETC):
    _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

OUTRAS INFORMAÇÕES:
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Estou ciente de que, renegociando dívidas de investimento agropecuário, por força da
legislação vigente, ficarei impedido, em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural
(SNCR), de contratar novos financiamentos de investimento com recursos controlados
ou equalizados, até a quitação das operações de investimento renegociadas ao amparo
da regulamentação ora mencionada.
Local e data
___________________________
assinatura do mutuário.
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A consultoria britânica PG
Economics apresentou no início de
junho um novo estudo sobre a ado-
ção de lavouras geneticamente
modificadas no mundo.

O relatório “Impacto Global
da Biotecnologia: efeitos socioeco-
nômicos e ambientais 1996-2006”,
conduzido pelo economista
Graham Brookes, concluiu que as
variedades transgênicas resultaram
em significativos benefícios eco-
nômicos nesse período e teve im-
portante contribuição para a segu-
rança alimentar do planeta.

Brookes disse que o preço
mundial de alimentos, como o mi-
lho e a soja, seriam maiores caso a
biotecnologia não tivesse sido am-
plamente adotada pelos agricultores.

As principais conclusões do
trabalho são as seguintes:
• Variedades transgênicas contri-
buíram significativamente para a
redução da emissão de gás carbô-
nico na atmosfera durante as prá-
ticas agrícolas. Isso aconteceu em
razão da queda no uso de máqui-
nas e, em conseqüência, menos
combustíveis no campo, uma vez
que as lavouras transgênicas reque-
rem menores quantidades de apli-

Economista britânico apresenta
novo relatório sobre o plantio

Preço mundial de alimentos, como o milho e a soja, seriam maiores caso a biotecnologia
não tivesse sido amplamente adotada pelos agricultores

Transgênicos

cações de defensivos. Em 2006,
essa diminuição equivaleu à re-
moção de 14,8 bilhões de quilos
de dióxido de carbono da atmos-
fera, ou aproximadamente 6,6
milhões de carros por um ano;
• Variedades transgênicas redu-
ziram a aplicação de inseticidas
em 286 milhões kg, ou 7,8% a
menos, que equivalem cerca de
40% do volume anual de pestici-
das aplicados nas terras aráveis da
União Européia;
• Agriculturas de países em de-

senvolvimento obtiveram a maior
parcela dos ganhos agrícolas em
2006 (54%) e, nos últimos 11 anos,
conseguiram 49% do total de gan-
hos (US$ 33,8 bilhões);
• Do total da renda agrícola,
43% (US$ 14,54 bilhões) resulta-
ram dos ganhos com maior rendi-
mento das lavouras e o balancea-
mento dos custos de produção.
Dois terços dos ganhos de rendi-
mento derivam da adoção de va-
riedades resistentes a insetos e to-
lerantes a herbicidas.       �

Foi sancionada a Lei nº
11.718/2008, referente à Medida Pro-
visória nº 410/2008, que trata da
contratação, por produtor rural, pes-
soa física, de trabalhador rural, pelo
período máximo de dois meses a
cada ano, para exercício de ativi-
dade temporária, sendo-lhe garanti-
do todos os direitos da legislação tra-
balhista.

Também desta Lei consta al-
terações introduzidas nas Leis nº

Sancionada lei que altera
Previdencia Social Rural

PPPPP revidênciarevidênciarevidênciarevidênciarevidência

8.212 e 8.213/91 que instituíram os
Planos de Custeio e Benefícios da
Previdência Social.

As alterações se referem a
conceitos de produtor rural denomi-
nado Segurado Especial e Emprega-
dor Rural, além de outros procedi-
mentos.

Estaremos analisando estas
alterações, para posterior orienta-
ção dos Sindicatos Rurais do siste-
ma FAEP.

João Cândido de Oliveira Neto
Consultor de Previdência Social

Posse em Campo
do Tenente
No dia 13 de junho, Rauli-

no Weber foi reconduzido à pre-
sidência do Sindicato Rural de
Campo do Tenente para o próxi-
mo triênio. A posse foi realizada
em cerimônia interna e oficiali-
zou, além de Weber, a seguinte
diretoria: Cláudio Novak, como
vice-presidente, Orlando Weber
na Secretaria, Adão Novak na
Tesouraria, Claudinei Novak, Cle-
mente Stabach e Jacob Novak no
Conselho Fiscal, e Raulino We-
ber como delegado representan-
te. Arzílio Rodrigues Cordeiro e
Adão Novak são suplentes de con-
selho fiscal e de delegado repre-
sentante respectivamente.    �
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Os proprietários de imóveis
rurais, com área entre 500 e 1.000
hectares (equivalente à área entre
207 e 413,22 alqueires paulistas),
que precisam recorrer ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (Incra), a partir de 20 de no-
vembro de 2008,  para alterar o Cer-
tificado de Cadastro de Imóvel Ru-
ral (CCIR) 2003/2004/2005, deverão
apresentar ao órgão planta e memo-
rial georreferenciados, usados na
identificação da área total do imó-
vel rural.

Estes documentos deverão
estar acompanhados dos três formu-
lários que compõem a Declaração
para Cadastro de Imóvel Rural (DP),
como Dados sobre Estrutura, Dados
sobre Uso e Dados Pessoais/ Relaci-
onamento, devidamente preenchi-
dos. Após análise e aprovação dos
documentos, o Incra emitirá a Certi-
ficação e o CCIR, que serão enca-
minhados aos proprietários rurais.

Essa exigência é feita apenas
aos proprietários que precisam alte-
rar o CCIR por ter ocorrido desmem-
bramento, parcelamento, remembra-

mento (unificação de área), averba-
ção da reserva legal, retificação de
área ou qualquer situação de trans-
ferência de imóvel rural. Como tam-
bém, situações originadas de autos
judiciais, como usucapião, divisão,
herança, etc, e ainda, nos demais
casos de pedidos de atualização
cadastral referentes aos dados de
estrutura ou uso do imóvel rural.

É o que dispõe o Decreto nº
5570/2005. Este deu nova redação
aos dispositivos do Decreto nº 4449/
2002, que normatizou a Lei nº
10267/2001 sobre o  Registro Públi-
co de imóveis rurais.
Outro prazo – Entre aqueles propri-
etários que possuem área total infe-
rior a 500 hectares (207 alqueires
paulistas), a apresentação dos docu-
mentos de georreferenciamento de-
verá ser feita a partir de 20 de no-
vembro de 2011.

Desde 2005, os proprietários
de imóveis rurais com área total,
igual ou superior a 1.000 hectares
(equivalente a  413,2 alqueires pau-
listas), já estão obrigados a apresen-
tar essa documentação.

Produtor deve estar atento para
georreferenciamento de propriedades

Georreferenciamento – De acordo
com o técnico do Departamento Sin-
dical da FAEP, Luiz Antonio Finco,
o georreferenciamento de uma pro-
priedade serve para definir sua for-
ma, dimensão e localização por
meio de métodos de levantamento
topográfico e atualização por ima-
gens de satélite.  A técnica deve ser
executada por um profissional cre-
denciado pelo Incra.

“Além da obrigatoriedade le-
gal, o proprietário rural, em posse das
informações do georreferenciamen-
to, poderá realizar um planejamen-
to adequeado do uso de sua proprie-
dade”, afirmou.

Para maiores informações, en-
trar em contato com Finco pelo e-mail
luiz.finco@faep.com.br com Altevir,
no endereço altevir.goes@faep.com.br.
Ou ainda pelos telefones (041)
21697958 e (041) 21697957 ou fax
(041) 21697969. O interessado tam-
bém pode obter informações nos sin-
dicatos rurais ou no site do Incra:
www.incra.gov.br, acessando o cam-
po Certificação de Imóveis Rurais,
localizado na página principal.   �

Integrantes da Comissão Técni-
ca de Pequena Propriedade, Progro e
Pronaf da FAEP reuniram-se dia 23 de
junho, na sede da Federação, em Curiti-
ba, e puderam conhecer mais sobre pre-
vidência rural. Representantes do INSS
ministraram uma palestra sobre o assun-
to e destacaram questões relacionadas
às formas de benefício e às normas de
enquadramento do produtor rural.

Outro tema discutido foi a renego-
ciação do Pronaf. Com isso, foram  repas-
sadas informações sobre os prazos para
requerer essa negociação. A reunião da
Comissão da FAEP também serviu para
analisar a integração avicultura – suino-
cultura. Os participantes foram orientados
sobre as ações que empregados do pro-
dutor integrado têm proposto na Justiça.

Eles ainda puderam conhecer a
situação do segmento do fumo no Para-

Comissão de Pequena Propriedade debate
previdência rural e renegociação do Pronaf

discussões, ainda estiveram a atual exi-
gência de inscrição estadual do produ-
tor rural para que emita a nota fiscal do
produtor, como também as sugestões da
Comissão para o Plano Safra deste ano.�

Integrantes da Comissão Técnica de Pequena
Propriedade, Progro e Pronaf da FAEP

ná. Em relação ao setor, foram apresen-
tados os aspectos sócio-econômicos da
atividade e ressaltado como, atualmen-
te, encontra-se a integração entre o pro-
dutor de fumo e a indústria. Na pauta de
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A produção inicialmente estimada,
de 6,8 milhões de toneladas, está

agora esperada em 5,5 milhões

Paraná perde 1,3 mi de toneladas
do milho safrinha com geadas

As perdas na
segunda safra de mi-
lho paranaense (milho
safrinha) alcançam a
1,3 milhão de tonela-
das, cerca de 19,24%
em relação à produ-
ção inicialmente espe-
rada, segundo levanta-
mento realizado pelo
Deral (Departamento
de Economia Rural),
da Secretaria da Agri-
cultura, em decorrên-
cia das geadas ocorri-
das nos dias 16 e 17
de junho.

As geadas fo-
ram de intensidade
moderada a forte nas regiões oes-
te, centro e sudoeste do Estado,
com perdas mais acentuadas nas
seguintes regiões onde a Secre-
taria da Agricultura possui Núcle-
os Regionais: Campo Mourão
(302,9 mil toneladas - 25,7%),
Cascavel (398,6 mil toneladas -
39,8%), Francisco Beltrão (37,5
mil toneladas - 17,2%), Maringá
(159,0 mil toneladas - 220,3%),
Toledo (406 mil  toneladas -
24,6%).

Nessas regiões estão culti-
vadas cerca de 69,6% da área to-
tal inicial, que é de 1,6 milhão
de hectares, e cerca de 67% da
produção total atualmente espe-
rada, que é de 5,5 milhões de to-
neladas.

A produção inicialmente
estimada, de 6,8 milhões de to-
neladas, está agora esperada em
5,5 milhões, sendo que os prejuí-
zos dos produtores podem chegar
a R$ 492,2 milhões, de acordo
com cálculos preliminares do
Deral.

Nas demais regiões do Es-
tado (norte e noroeste) as geadas
foram de fracas a moderadas, sem

registro de perdas significativas,
de acordo com o Deral. Na região
sul do Paraná, devido ao estágio
final de ciclo das lavouras, a pro-
dução não foi afetada.  “Apesar
das perdas, o Paraná ainda é o
principal  produtor de grãos do
país,  com previsão de colher
mais de 30 milhões de toneladas
nessa  safra”, disse o secretário
da Agricultura, Valter Bianchini.
CULTURAS DE INVERNO – A cul-
tura de trigo, com uma área pre-
vista de 1,09 mil hectare, e pro-
dução estimada em 2,8 milhões de
toneladas, não foi afetada pelas
geadas, isso em função da fase ini-
cial das culturas, na sua maioria
com desenvolvimento de plantas
e perfilhamento. Já a triticale tem
uma área estimada em 32.460 hec-
tares e uma produção de 82.182
toneladas.

As demais culturas como
aveia, centeio, cevada, também
não sofreram com o fenômeno que
havia oito anos não ocorria no Pa-
raná, com forte intensidade como
o verificado na última semana.
Para a cevada a estimativa é de
que serão cultivados 39.260 hec-

tares e uma produção esperada de
136.289 toneladas.
FEIJÃO DA SECA – Com uma área
estimada inicialmente em 211.673
hectares, essa cultura também so-
freu perdas, muito embora em me-
nor intensidade devido ao estágio
final do ciclo que se encontrava
em maturação e com 92,7% da
área já colhida.  Foram registra-
das perdas totais em apenas 1,4%
da área (2.925 hectares) nas regi-
ões oeste, sudoeste e centro do
Estado (Núcleos Regionais de Cam-
po Mourão, Cascavel, Francisco
Beltrão e Ivaiporã). A produção
está estimada em 342.545 tonela-
das, que é 6,3% menor que a esti-
mada inicialmente.
GRÃOS DE VERÃO – Para os grãos
de verão (feijão 1ª safra, milho 1ª
safra e soja) os números permane-
cem inalterados, ou seja, o Paraná
deverá ter uma produção  de cerca
de 22,0 milhões de toneladas.

Confirmados esses números,
que somados às atuais estimativas
das safras de feijão (2ª e 3ª), de mi-
lho (2ª) e grãos de inverno, o Paraná
deverá confirmar sua posição de pri-
meiro produtor nacional de grãos. �
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Entre os dias 16
e 20 de junho, produ-
tores rurais de Guara-
puava e região partici-
param do curso de ges-
tão de custos e riscos
do Programa Campo
Futuro, instituído atra-
vés da parceria entre
Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do
Brasil (CNA), Bolsa de
Mercadorias e Futuros
(BM&F), com apoio do
SENAR-PR, FAEP e o
Centro de Estudos
Avançados em Econo-
mia Aplicada (CEPEA).

O objetivo foi preparar os
produtores rurais para uma atua-
ção mais profissional na comerci-
alização de seus produtos. A pri-
meira etapa do programa envolveu
dez federações que indicaram téc-
nicos para receber treinamento
com intuito de uniformizar a me-
todologia de custos de produção e
a operar com Mercados Futuros.

Produtores rurais aprenderam
sobre gestão de custos e riscos

O objetivo foi preparar os
produtores  rurais para uma
atuação mais profissional na

comercialização de seus produtos

O primeiro curso ocorreu em
Cascavel. Em Guarapuava, o cur-
so foi lançado no evento sobre Mer-
cado Futuro, promovido no dia 31
de maio, com a presença de 250
produtores rurais. “Queremos mu-
nir nossos produtores de ferramen-
tas que possam aprimorar as estra-
tégias de comercialização, evitan-
do prejuízos”, comentou o presi-

dente do Sindicato Rural de Gua-
rapuava, Cláudio Marques de Aze-
vedo.

De acordo com o presiden-
te do Sistema FAEP, Ágide Mene-
guette, Cascavel e Guarapuava
foram municípios escolhidos para
sediar o curso devido à importân-
cia dessas regiões na agropecuá-
ria do estado.           �

Representantes das
administrações regionais do
SENAR  de Minas Gerais,
Goiás e Mato Grosso visita-
ram o SENAR-PR nos dias 11
e 12 de junho, com o obje-
tivo de trocar experiências
e conhecer melhor o traba-
lho que vem sendo realiza-
do no Paraná.

Em dois dias de visi-
ta, o grupo recebeu informa-
ções sobre procedimentos
administrativos e técnicos,
além de Programas Especi-
ais, como Agrinho, Empre-
endedor Rural e Jovem Agri-
cultor Aprendiz, desenvol-
vidos pelo SENAR-PR.   �

Intercâmbio entre o SENAR nacional
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Senar promove curso de
Fruticultura em Palmeira

Quinze trabalhadores
participaram

do treinamento

Transporte de produtos perigosos

Vinte e uma pessoas participaram do curso para Condutores de Veículos Rodoviários Transportadores
de Produtos Perigosos (MOPP) realizado na sede Sindicato Rural de Santa Terezinha de Itaipu entre os dias
9 e 13 de junho. O curso é uma parceria do SENAR-PR e Senat.                         �

O Sindicato Ru-
ral de Palmeira reali-
zou no dia 21 curso
sobre produção de
maçã e pera, em par-
ceria com a empresa
Agropel. Quinze tra-
balhadores participa-
ram do treinamento
que abordou desde cul-
tivo, tratos culturais,
poda, até a comercia-
lização.

A parte prática
do curso foi realiza-
da na localidade de
Três Morros, onde há
53 hectares dedica-
dos ao cultivo de maçã. Para o
instrutor Sérgio Krépki, que pres-
ta serviços ao SENAR-PR, o mo-

delo de parceria é importante
tanto para os trabalhadores rurais
que buscam mais profissionalis-

mo na atividade, quanto para a
empresa, que contará com mão
de obra qualificada.        �
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Demonstração do uso correto das
máquinas, se mal conduzidas, podem

causar danos na planta

O Sindicato Ru-
ral de Bandeirantes, em
parceria com a FAEP e
o SENAR-PR, realizou
nos dias 16 e 17 curso
de Cultivo de Plantas
Industriais – Café para
o Sistema de Colheita
Manual e Sistema de
Colheita Mecanizada,
respectivamente. As
aulas práticas acontece-
ram no Sítio São José,
propriedade de Hélio
Shinozaki.

Segundo o enge-
nheiro agronômo Luiz
Hiroshi Shimizu, que
presta serviços ao Senar/PR, os par-
ticipantes tiveram acesso às técni-
cas adequadas de colheita  e se-
cagem do café com aulas teóricas
e práticas. “Alguns participantes ti-
veram, pela primeira vez, a expe-
riência de colher café manualmen-
te e também tiveram a oportuni-
dade de conhecer as vantagens do

Curso de cultivo plantas
industriais em Bandeirantes

sistema mecanizado”, comentou
Shimizu. De acordo com ele, de-
vida à falta de mão-de-obra de tra-
balhadores no setor, a mecaniza-
ção passa a ser uma alternativa
atraente ao cafeicultor.

Estudos e práticas demons-
tram que a colheita mecanizada de
café tem promovido redução de per-

das, torna a colheita mais rápida,
liberando a lavoura mais cedo para
nova florada e possibilita um produ-
to de melhor qualidade. Durante a
aula prática, foi feita a demonstra-
ção do uso correto das máquinas,
uma vez que a colheita mecaniza-
da malconduzida pode causar danos
na planta.               �

Produtoras rurais de
Santa Helena acompanha-
ram, nos dias 19 e 20 de ju-
nho, curso de produção arte-
sanal  de a l imentos  onde
aprenderam a aproveitar o
leite disponível na proprieda-
de em recei tas de doces,
queijos, iogurte e requeijão.

A instrutora Fabiane
Lodi, que presta serviços ao
SENAR-PR, foi responsável
pela parte teórica e prática do
conteúdo que aborda também
aspectos de qualidade, higi-
ene e cuidados no processo
de produção dos alimentos.

O curso foi realizado
em parceria com o Coopera-
tiva LAR.           �

Curso de produção artesanal de alimentos
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Aposse como direito real tem sido
alvo de proteção na legisla-

ção civil brasileira há décadas.
O novo Código Civil de 2003
mantém o mesmo regramento es-
tabelecido pelo Código de 1919.
Na mesma esteira acha-se o Có-
digo de Processo Civil, este de
1973, que reproduzindo o enten-
dimento do CPC de 1939, não
modifica a prática processual da
condução das ações ligadas ao
direito material. Por seu turno, a
Constituição vigente apregoa o
sistema democrático e capitalis-
ta, estabelecendo sustentação ao
direito de propriedade. A posse é
corolário da propriedade, embo-
ra esta possa ser transferida em
certas situações contratuais.

Ofato é que a agressão à posse,
seja de que natureza for, de-

termina ao possuidor legítimo o
direito de mecanizar processual-
mente os chamados interditos pos-
sessórios representados pela rein-
tegração de posse ou manuten-
ção. Na primeira hipótese já deve
ter acontecido ocorrência do es-
bulho. Na segunda, a questão ain-
da prende-se a atos de turbação,
manifestados por eventuais e re-

petidas agressões ao bem patri-
monial, as quais ainda não se tor-
naram definitiva. Meras perturba-
ções. A legislação ainda possibi-
lita ao possuidor prejudicado
acrescer o pleito de perdas e da-
nos na pretensão possessória, uti-
lizando-se para isso da mesma via
processual. Define assim a possi-
bilidade da cumulação de pleitos.
Tanto o direito material (C. Civil)
como o direito formal (C. de Pro-
cesso) dão plena guarida às ma-
nifestações de defesa. Ainda, na
espécie sob enfoque, a proteção
ao direito real já se torna efetiva
mesmo em momento anterior à
turbação ou esbulho. Basta estar
ocorrendo ameaça à posse para
que esta seja protegida pelo sis-
tema legal. Trata-se da ação de
interdito proibitório. O substrato
dessa demanda envolve o temor
do possuidor de que venha a ser
agredido ou perturbado em seu
direito sobre a coisa. O que a lei
exige é que essa possibilidade de
agressão seja real e efetiva. O
elenco das atitudes praticadas
pelo pretenso agressor pode vari-
ar desde simples palavras a atos

físicos dos mais diversos. O que
importa para a conceituação da
ameaça é que ela seja passível
de materializar-se, isto é, tornar-
se concreta. Estabelecida essa
relação jurídica deverá o possui-
dor ser protegido em sua posse
antes da ocorrência de qualquer
lesão material.

Questão de vital importância prá-
tica para a efetividade da

garantia e proteção possessória
mediante o uso dos procedimen-
tos, é a existência da liminar nes-
sas ações, a qual poderá ser con-
cedida no início da lide. Esclare-
cedor é o artigo 1210 do C. Civil,
ao explicitar os procedimentos
que poderão ser manejados pelo
titular do direito: ”O possuidor
tem direito a ser mantido na pos-
se em caso de turbação, restituí-
do no de esbulho, e segurado de
violência iminente, se tiver justo
receio de ser molestado”. Cons-
tata-se a garantia da segurança
contra a violência próxima, imi-
nente, mediante a existência do
justo receio por parte daquele que
detém a posse do bem.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos

de RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUI-

ÇÃO SINDICAL, provenientes da 1 ª VARA DO

TRABALHO DE MARINGÁ ,  sendo recorrentes

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-

CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP e

SINDICATO RURAL DE CAMPO MOURÃO  e re-

corrido A. S.

1- RELATÓRIO

Trata-se de recurso em ação de cobrança de con-

tribuição sindical, interposto pelos autores, mani-

festando inconformismo com a r. sentença de fls.

67/75, proferida pelo Exmo. JUIZ LUIZ ALVES,

complementada pela decisão resolutiva de embar-

gos de fls. 84/85, que acolheu parcialmente os

pedidos iniciais.

A pretensão recursal é de reforma do julgado no

tocante: a) à multa - aplicação do artigo 600, da

CLT; b) aos juros de mora; e c) aos honorários ad-

vocatícios.

Embora regularmente intimado (fl. 96), deixou o

réu transcorrer in albis o prazo para apresentar con-

tra-razões (fl. 97).

Os autos não foram enviados ao MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO, ante a desnecessidade de

seu pronunciamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO PARANÁ
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - TRT -PR-04042-2007 -020-09-00-0 (RCCS)
RECORRENTES: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA

AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP e SINDICA TO RURAL DE CAMPO MOURÃO
RECORRIDO: A . S.
RELATORA: PATRICIA DE MATOS LEMOS

1. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO do recurso ordinário interposto, por aten-

didos os pressupostos legais de admissibilidade.

2. MÉRITO

Multa - aplicação do artigo 600, da CLT

Insurgem-se as autoras contra a r. sentença de ori-

gem que, considerando a natureza tributária da

contribuição sindical rural, entendeu tacitamente

revogado o artigo 600, da CLT e determinou a apli-

cação da multa prevista no artigo 2º, da Lei 8.022/

90, em face do inadimplemento da contribuição.

Argumentam os recorrentes que o artigo 600, da

CLT encontra-se em pleno vigor, pois a "aplicação

das Leis 8.022/90 e 8.363/91 se faz apenas para

os casos nelas previstos, não alcançando os crédi-

tos parafiscais, que não se confundem com im-

postos ou tributos clássicos" (fl. 92).

Razão parcial lhe assiste.

Entende esta e. Turma que as contribuições em

atraso são devidas acrescidas da correção mone-

tária, juros e multa, na forma do art. 600, da CLT,

observada a limitação do art. 412, do Código Ci-

vil. Não há neste feito execução fiscal, ocorren-

do, aqui, mera cobrança de contribuição de natu-

reza fiscal, pela via ordinária.

Nesse sentido o voto da EXMA. DESEMBARGA-

DORA ENEIDA CORNEL, em recente decisão:

"Quanto à multa e aos critérios de correção apli-
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ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD

cáveis, o entendimento que prevalece nesta Quin-

ta Turma é o de que a Lei n. 8.022/90 não revogou

tacitamente o artigo 600 da CLT. A alteração tra-

zida pela referida lei diz respeito à competência

e à regulamentação do recebimento da contribui-

ção sindical rural pela Secretaria da Receita Fe-

deral.

Dessa forma, o artigo 600 da CLT não deixou de

vigorar, sendo devida a penalidade ali prevista,

observada a limitação imposta pelo artigo 412 do

Código Civil, assim como os juros e a correção

monetária fixados no referido dispositivo da CLT."

(TRT-PR-00605-2007-654-09-00-7-ACO01796-2008,

publ. em 22-01-2008).

Assim, REFORMO a r. decisão para determinar a

aplicação da multa e juros de mora incidentes so-

bre as contribuições sindicais rurais relativas aos

anos de 2002 a 2006, de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 600, da CLT, observada a li-

mitação do art. 412, do Código Civil.

Honorários advocatícios

As autoras pugnam pela condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios, nos ter-

mos do artigo 5º da IN 27/2005, tendo em vista

que a presente ação não decorre de relação de

emprego.

Com razão.

A Instrução Normativa 27/2005, editada pelo E.

TST, dispõe em seu art. 5º que, "exceto nas lides

decorrentes da relação de emprego, os honorários

advocatícios são devidos pela mera sucumbência".

Tratando-se de ação de cobrança de contribuição

sindical, não ocorre relação de emprego entre as

partes, devendo ser aplicada ao caso em tela a dis-

posição contida na referida Instrução Normativa.

Resta autorizada, nos termos do artigo 20, do CPC,

e artigo 5º, da IN 27, do TST, a fixação de honorári-

os de sucumbência à parte vencedora na demanda.

Portanto, reformo a r. sentença para acrescer à con-

denação o pagamento de honorários de sucumbên-

cia, fixados em 20% sobre o valor dado à causa.

Posto isso, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao re-

curso, para: a) determinar a aplicação da multa e

juros de mora incidentes sobre as contribuições

sindicais rurais relativas aos anos de 2002 a 2006,

de acordo com os critérios estabelecidos no art.

600, da CLT, observada a limitação do art. 412,

do Código Civil; b) acrescer à condenação o pa-

gamento de honorários de sucumbência, fixados

em 20% sobre o valor dado à causa.

III - CONCLUSÃO

Pelo que,

ACORDAM os Desembargadores da 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-

SO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUI-

ÇÃO SINDICAL DA PARTE AUTORA, e, no méri-

to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)

determinar a aplicação da multa e juros de mora

incidentes sobre as contribuições sindicais rurais

relativas aos anos de 2002 a 2006, de acordo com

os critérios estabelecidos no art. 600, da CLT, ob-

servada a limitação do art. 412, do Código Civil;

b) acrescer à condenação o pagamento de hono-

rários de sucumbência, fixados em 20% sobre o

valor dado à causa.

Custas inalteradas.

Intimem-se.

Curitiba, 05 de junho de 2008.

PATRICIA DE MATOS LEMOS

Relatora
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JAA de Salto do Itararé

JAA de Wenceslau Braz

Nos dias 27 de maio e 06 de
junho, os participantes do Programa
Jovem Agricultor Aprendiz (JAA) de
Salto do Itararé e Wenceslau Braz
visitaram o grupo Agrolemes, em
Siqueira Campos, para conhecer os
benefícios da diversificação para
pequenas propriedades rurais. A di-
versificação valoriza o espaço das
pequenas propriedades rurais e aju-
da na maximização do lucro, já que
utiliza a mão-de-obra familiar em
grande parte dos processos.

O grupo visitado pelos jovens
é uma empresa familiar bem sucedi-
da. O produtor Ernesto Lemes, com a
ajuda dos filhos, investe muito tempo
e esforço, estimulando o espírito de
cooperação e preservando a harmo-
nia entre sua equipe. Cada um desen-

Quando o caminho no sítio
segue diversas rotas

pessoas e máquinas para as mudan-
ças, como, por exemplo, realizar um
diagnóstico da propriedades identi-
ficando seus pontos fortes e fracos,
estar atento às oportunidades que o
mercado oferece e conhecer as exi-
gências dos consumidores, entre ou-
tros. Além disso, é necessário um
conhecimento profundo da ativida-
de rural no tocante às suas caracte-
rísticas, inter-relações e mesmo re-
lacionamentos com os demais seto-
res da economia. “A diversificação
é sempre um bom negócio para o
produtor rural, uma vez que, no cam-
po, de uma forma bem participati-
va, o foco não é o ponto de chegada
e sim o modo de caminhar”, avalia
a instrutora Ana Regina Jaremtchuk,
que presta serviços ao SENAR-PR.�

volve um forte compromisso
pessoal de fazer a sua parte. Ex-
plorando os quatro cantos da pro-
priedade, o grupo trabalha com
suinocultura e cafeeicultura.
Para agregar valor à produção
dos animais, estes são abatidos
em frigorífico, bem como, o
café é embalado em cafeeira
pertencente à família, garantin-
do valor agregado na comerci-
alização dos produtos.

Para a jovem Silmara
Melechenco, de Wenceslau
Braz, o que mais marcou na vi-
sita foram as conquistas do pro-
dutor ao longo dos anos. “Apren-
di que não é porque temos pou-
co, que não podemos sonhar
com o grande. Isso mostra que
temos que ter força de
vontade e não desanimar
nas horas mais difíceis.
Temos que lutar para con-
quistar o sucesso”, disse.
Na opinião do jovem Bru-
no de Oliveira Bernardes,
de Salto do Itararé, a visi-
ta comprovou que uma
área de hectares, por
exemplo, pode ser muito
produtiva. “Não precisa-
mos de áreas para produ-
zir e sim sermos eficien-
tes”, confirmou.

Mais atividades,
maior renda – Para a ins-

trutora Carla Cristina Jare-
mtchuk, que presta serviços ao
SENAR-PR, uma propriedade
bem diversificada indica que o
produtor possui uma gestão pro-
fissional do seu negócio, quer
seja dentro ou fora da porteira.
“O segredo para explorar efici-
entemente todas as atividades
propostas para o sítio é melho-
rar os conhecimentos sobre pla-
nejamento e organização em-
presarial. É importante que o pro-
dutor rural conheça bem a sua
realidade de clima, solo, mer-
cado e logística, para entrar no
negócio certo, com a garantia
de conquistar resultados positi-
vos lá na frente”, observou.

Para diversificar uma
propriedade é importante preparar as
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 Mudou-se
 Desconhecido
 Recusado
 Endereço insuficiente
 Não exite o nº indicado

 Informação dada pelo
porteiro ou síndico

 Falecido
 Ausente
 Não procurado

REINTEGRADO AO SERVIÇO POSTAL
Em ___/___/___

Em ___/___/___             Responsável

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Endereço para devolução:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná

Av. Marechal Deodoro, 450 - 14o andar
Cep 80010-010 - Curitiba - Paraná

No dia 21 de junho, aconteceu em São João, no sudoeste
do estado, a 49ª Festa da Fogueira. Com 50,8 metros de
altura, a fogueira é considerada a maior do Brasil.  �

Jovens das turmas do JAA de
Andirá e Santa Amélia visitaram a
sede da ONG Vida Verde, no último
dia 19, em Cornélio Procópio, onde
conheceram o setor de taxidermia,
amostras de insetos e de madeiras
da região. A visita foi guiada pela
presidente da organização, Margth
Boyer, que usou sua história pessoal
para dar aos jovens um testemunho
em defesa do meio ambiente.

A programação incluiu uma
palestra sobre o efeito estufa e suas
conseqüências na fauna e flora. A
água também foi tema de destaque
e a palestrante conquistou a aten-
ção dos jovens com duas dinâmicas
que “testam” a pureza da água.
“Para a primeira, foi usado um copo
com água limpa onde foram mergu-
lhadas penas de galinha. Estas foram
retiradas intactas e sem umidade. A
proteção das aves e a tensão super-
ficial da água explicam o resultado.
O efeito muda se algumas gotas de
detergente nessa água. As penas sai-

Maior fogueira
do Brasil

Curso de administração reúne
três gerações em Mandaguaçu

O Sindicato Rural de Manda-
guaçu promoveu entre os dias 17 e
20 de junho, o curso de Administra-
ção de Propriedade em Regime de
Economia Familiar, oferecido pelo
SENAR-PR para produtores rurais. O
evento reuniu três gerações de par-
ticipantes, com uma variação de 16
e 80 anos na faixa etária dos partici-
pantes. De acordo com informações
do Sindicato Rural, o ambiente pro-

piciado pelo grupo foi de extrema
importância para o sucesso do cur-
so. “Passado e o futuro se encontra-
ram para trocar experiências e obter
uma boa visão empresarial. A baga-
gem do participante de 80 anos, que
administra a sua propriedade rural
com a ajuda dos filhos, foi uma re-
ferência muito importante para quem
estava ali”, observou a mobilizado-
ra Lucimar Stefano.        �

Jovens testam pureza da água

rão murchas e encharcadas”, expli-
cou o instrutor Ricardo Pedroso de
Almeida, que presta serviços ao SE-
NAR-PR. Na segunda experiência, os
jovens foram orientados a mergulhar
um clip de papel em um prato de
água. Se o objeto flutuar é sinal de
que a água é pura. Algumas gotas
de detergente na água são suficien-
tes para fazer o clip afundar.   �
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